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Processo no	 11.030-002.024/91-37
•

SessãO de N	 17 de dezeffibro de 1992 	 ACORDMO N2 203-00.115'
Recurso ng::	 90.350
Recorrente ....	 SEMEATO S/A INDUSTRIA E COMERCIO	 •
Recorrida N	 DRF EM PASSO FUNDO - RS

•

IPI - Inconstitucionalidade ou ilegalidade . de lei
- Vedada sua aprecia0o pelo Poder Executivo, é
competOncia exclusiva do Poder judiciário. Recurso
negado.

Vistos„ . relatados e discutidos os presentes autos 	 .
de recurso interposto por SEMEATO S/A INDUSTRIA E COMERCIO.

ACORDAM os Membros da Terceira Wmara do Segundo
• Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso.

Sala das Sess3es, em 17 de dezembro de 1992.

T4/1"--
ROSA_VO	 GONZAGA SANTOS - Presidente	 e

Relator

MIP :,!NDA - Procurador-Representante da Fa-.
zenda Nacional

E:m sEsstm DE: 2 6 MAR 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA,
SER :I: (3	 AFANA SIE I"' „	 C:R :I: S 'T. IN! AL. :I: C	 MIEN I)	 S O :Z f21	 .0 E	 DL. :I: VI::: :I: R A
(Suplent(?), TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS e SEBASTIMO 	 BORGES
TAQUARY.
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Contra a epigrafada foi lavrado Auto de Infraçao
em virtude de nab lançar, nem declarar o Imposto sobre Prodwtos
Industriali7ados.

A Defendente pediu ao Delegado da Receita Federal
em Passo Fundo, RS, a compensaçao dos créditos tributários do
Auto de Infraçao com pedidos de ressarcimento do IPI, que
tramitavam naquela repartiçao, e impugnou apenas a utilizaçao da
Taxa Referencial Diária que teria sido feita em desacordo com as
normas vigentes, pois a cobrança de juros de mora equivalentes á
TRD somente poderá ser exigida em relaçao aos débitos v o o o ri. cl c:o a
paI tir de 30.07.91, data da vigOncia do artigo 32, da MP 1 2
298/91. Tal procedimento implicaria em cl 	 1:: 	 ao art. 106 do .
CTN.	 .

Na Informaçao Fiscal, o autuante considerou que a
~.i. caço da Taxa Referencial Diária ao valor do crédito
tributário apurado deu-se em perfeito acordo com as disposiçffes
de regéncia, deixando a cargo do Serviço de Tri.butaçao daquela
Delegacia a apreciaçao da aplicaçao do art. 106 do -CTN ao caso.

A Decisao de Primeiro Grau mantém a os :i. 	 e
está assim ementada

"Nos pagamentos, com atraso, de débitos de
qualquer natureza à Fazenda Nacional, vencidos a
partir de fevereiro/91, .è devida a cobrança dos
encargos compensatórios calculados segundo a
variaçao da Taxa Referencial Diária".

No recurso voluntário, a Recerrente discorre sobre
a MP n2 293/91, transformada na Lei n2 8.177/91, que teria
incorrido em erro, posteriormente reconhecido por força de
cri ecisao do STF, ao estabelecer um índice exclusivamente Mon~lo
e pretender usa-lo para corrigir o valor dos débitos para com o
Erário. Insurge-se, a seguir, contra a MP nu 298/91, conve~Ja
na Lei n2 8.210/91, principalmente contra o disposto no art. 30,
.que fez retroagir a fevereiro de 1991 o disposto no inciso I, do
art. 32, dando nova 'redação ao art.-92 da Lei 1 ! 2 0.177/91. Tal
procedimento	 seria	 ilegal	 e	 inconstitucional,	 pois	 a

í

hipótese de aplicaçab retroativa da norma tributária
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cabível quando comine penalidade menos severa que a prevista na
lei vigente, como ensina o CTN. Encerra a sua argumentaço com o
art. 80, e seu inciso TTT, da Lei no 8.383/91, que teria
convalidado os procedimentos de compensa0o de valores referentes
â TRD pagos ou recolhidos e efetuados antes da vigOncia da
mencionada lei, observadas as normas e condiOes da mesma. E
questiona:: "Se de um lado o própi p governo determina a
restitui0o da TRD paga indevidamente a partir de 04 de fevereiro
de 1991, como pode o fisco exigí-la de outro?" Pede, ao final, o

-cancelamento do encargo da TRD, no período de 04.02.91 a 29.07.91	 .
e aplicados juros compensatários de 1% ao m0s, ao mesmo débito,
no MOSMO período.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO -RELATOR ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS

Entendo que a Decisão Recorrida não merece reparo,
vez	 que manteve lançamento efetuado com	 observância	 cias
cl is ri osiç efe s :1. «q ai s. v :i. g é: .:, ntes .	 .

A kl :1. t. :1 ti) a. pala k.) r' a 50 1) r"(.E. ::‘ iria 't éria •0 :1 dada pc.:,..1. a I.. ,:•:•:' i.

1-12	 8 „ :::"583/9 :1. .	 11,::-:, :1. an',..?(o	 .c.s1:.:.? t r• a t.::::k	 de	 cai c.:.:.? :1:amen 'I.'. O 	Cl C., 	Cl é ir) i tos
cl e.? corr i',.:.? VI '1S 	cl a	 a p :1. :1 ca t.:,:ãci da TR„ ITI .R5 de sua	 c 01110 én :::. a. Ti; a.0 	 e	 a t é
cl e k,., ol u g: ão „ o 1 i:-:.:, g :I sl,.:... cl or „ no 1:-:.:. n • .::::01 t. o • 	 ni::::m r.E.:'....) (Dg OU os	 Cl ri IS 1:105 i t. J. k.) 05
da legislação anterior aplicados ao processo, nem estabeleceu
tratamento novo para 05 pvece ..,:..os sub judice.

Dessa forma entendo que o pleito da Recorrente não
pode merecer acolhida no âmbito do Poder Executivo, cingido à
aplicação .da lei, não a sua apreciação sob 05 a c:.pectos da
jegaildade e constitucionalidade.-

Nego provimento ao recurso.

Sala dav.. Sessffe .,, em 17 de dezembro de 1992.

ty....'...c.-T....	 oe.f..4..S ....."
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